
VIVAN & SILVEIRA LTDA
CONTRATO SOCIAL

LEANDRO VIVAN, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de Janeiro de
1975 em Realeza - PR, representante comercial, residente e domiciliado na
Avenida Xv de Novembro, 1555, sala 101, Centro, município de Ampere -
Pr, CEP - 85.640-000, portador da carteira de identidade civil com RGN.°
3.655.283 IISSP-SC e cartão do CPF n.° 025.342.939-07 e CLEUDEN1R
DA SILVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido aos 06 de Agosto de 1982 em
Ampere - PR, comerciante, residente e domiciliado na Avenida Brasil,
599, Apt° 01, Centro, município de Santo António do Sudoeste - Pr, CEP -
85,710-000, portador da carteira de identidade civil com RG N.° 3.894.927
IISSP-SC e cartão do CPF n.° 038.815.869-70, constituem uma sociedade
limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Denominação Social: A sociedade girará sob o nome empresarial de "VIVAN &
SILVEIRA LTDA", e será regida por este contrato social e pela Lei n° 10.406/2002 de
janeiro de 2002 (NCC/2002).

CLÁUSULA SEGUNDA:
Sede e Foro: A sociedade tem sua sede e domicilio na Avenida Brasil, 936, Centro, CEP-
85.710-000, município de Santo António do Sudoeste - PR.

CLÁUSULA TERCEIRA:
Objeto Social: A sociedade tem como objeto social o ramo de "COMÉRCIO
VAREJISTA DE MÓVEIS, DECORAÇÕES, MÁQUINAS E APARELHOS DE USO
DOMÉSTICOS. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MÓVEIS, DECORAÇÕES,
MÁQUINAS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICOS.

CLÁUSULA QUARTA:
Início de Atividades: A sociedade iniciará suas atividades em 01 de Setembro de 2010 e
seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA:
Capital Social: O capital social da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem mil reais),
divididos em 1.000 (um mil) quotas, com valor nominal de R$ 100,00 (cem reais), cada
uma, já integralizadas neste ato em moeda corrente do país pelos sócios, assim subscritas
da seguinte forma e proporção:

SÓCIOS
LEANDRO VIVAN
CLEUDENIRDA SILVEIRA
TOTAL

QUOTAS
500
500

1.000

%
50,00
50,00

100,00

CAPITAL-RS
50.000,00
50.000,00

100.000,00

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é solidária à importância total do capital
social integralizado, nos termos do art.1052, da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002.
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CLAUSULA SEXTA:
Administração: A administração da sociedade caberá aos sócios LEANDRO VIVAN e
CLEUDENIR DA SILVEIRA, uso da firma individualmente, com os poderes e
atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA:
Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou propriedade.

CLÁUSULA OITAVA:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, se formal i/ando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA NONA:
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA:
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventario, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas cotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró labore",
observadas disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
Fica eleito o foro da Comarca de Realeza - Pr, com exclusão de qualquer outro por mais
privilegiado que seja ou venha a ser, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato, para que se produza todos os efeitos legais.

Lavrado em 3 (três) vias de igual forma e teor, lido, compreendido,
elaborado de conformidade com a intenção dos sócios ora presentes e que o suposto
^assine na presença de duas testemunha.

António do Sudoeste - Pr, 09 de Agosto de 2010.-

LEANDRO VIVAN CLEUDENIRDA SILVEIRA

i'ESTEMUNHAS:

A

Itamar Luiz Koziel
RG N.° 5.927.977-7 IISSP-PR

Rui Luqufni
RG N.° lfoo./86-O IISSP-PR

SERVENTI
SEDE DA COMARCA D

VALOeCIR l ;

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CERTIFICO O REGISTRO EM: 11/08/2010
SOBNÚMERO: 41206841926
Protocolo: 10/726677-6, DE

SILVEIRA LTDA

<teiM3r/20Qi Reconheço a firma por SemV||

SILVEIRA, *0001 *ÍÕ7470* jfcTjj
Santo António de Sud

Ern Test°

SEBASTIÃO MOTTA.
.SECRETARIO :GERAL

IfafÂÀ

Emolumento: R$2,28 (Vrfc 21.71). Selo/Funarpen/rfSO,35
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T A B E L I O N A T O KE S S LÊ R _
Reconheço por Semelhança a assinatura1 [-tle
LEANDRO VIVAN. Dou fé.

Ampére-PR, 11 de agosto de 2010.
Em Test° A\ /') da VeHifeire^'

$MUÂ^t i Tel, DswCirae Souza Kesslerí
Escrevente Juramenta DlYFSSEe


